PARECER Nº 1760, DE 2003.

de Relator Especial, em substituição ao da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de lei n.º 118, de 2001.



O Projeto de lei n.° 118, de 2001, de autoria do nobre Deputado Nelson Salomé, tem por objetivo obrigar as empresas que exploram a atividade de divulgação publicitária, por meio de "outdoors", a recolher o material não utilizado ou inutilizado, por ocasião da colocação ou troca das faixas de papel.



Não foram oferecidas emendas durante o período de pauta.



Considerando ter vencido o prazo regimental concedido à douta Comissão de Constituição e Justiça, estamos examinando a matéria na condição de Relator Especial, designado pelo Senhor Presidente desta Casa.



Por referendarmos o texto integral da manifestação de fls. 7 a 11 deste processo, favorável as medidas propostas , com emenda, que também acolhemos, adotamos aquele pronunciamento como nosso parecer.



Wadih Helú - Relator Especial

Manifestação a que se refere o Relator Especial

De iniciativa do Deputado Nelson Salomé, o Projeto de lei n.° 118, de 2001, dispõe sobre a obrigatoriedade de as empresas que exploram a atividade de divulgação publicitária, por meio de "outdoors", recolherem o material não utilizado ou inutilizado, por ocasião da colocação ou troca das faixas de papel.

A presente propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 26° a 30° Sessões Ordinárias (de 16 a 22 de março de 2001), nos termos do item 3, parágrafo único do artigo 148 da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, não tendo recebido emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de permanência em pauta, o projeto foi encaminhado, por despacho do Presidente da Assembléia, ao exame das comissões técnicas.

Encaminhada a esta Comissão, o ilustre Relator a quem foi distribuída emitiu voto contrário à sua aprovação ( fls. 05-06).

Não podemos, todavia, concordar com a posição assumida pelo nobre Deputado Cadinhos Almeida, uma vez que entendemos que o projeto não apresenta qualquer vício em seu aspecto constitucional, legal e jurídico.

Inicialmente, cabe lembrar que a matéria tratada na propositura envolve questão de meio ambiente e urbanístico, que receberam tratamento constitucional, conforme passamos a verificar.

A Constituição Federal, no rol de competências administrativas comuns a todos os entes federativos, permite que cada Estado trate de suas questões ambientais (CF, art. 23). Além disso, em regra , poderá administrativamente reger-se pela somatória das competências estaduais e municipais. Neste sentido:

(...)

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluirão em qualquer de suas formas

( sem grifo no original)

Lembramos que a Lei n.° 9.605, de 12.2.1998, prevê sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente.

Não havia definição legal para o termo "meio ambiente", até a edição da Lei n.° 6.938, de 31 de outubro de 1981, que definiu o termo como "o conjunto de condições, leis, influências e interações de ordem física, química e biológica, que permite, abriga e rege a vida em todas as suas formas" ( art.3°, I). Nota-se que o seu alcance é amplo, na medida em que atinge tudo aquilo que permite, abriga e rege a vida.

No art. 2°, I, da mesma Lei, considera-se, ainda, meio ambiente o "patrimônio público, a ser necessariamente assegurado e protegido, tendo em vista o uso coletivo". Vê-se na propositura questões como reciclagem, degradação ao meio ambiente, preocupação com enchentes e alagamentos. Portanto, o objeto da presente proposta encontra-se englobado na definição legal de meio ambiente.

Verifica-se, também, que compete ao Estado legislar concorrentemente sobre o tema, conforme se verifica do disposto do artigo 24 da Constituição Federal, verbis:

Art. 24. Compete à União; aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente sobre:

(...)

VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos recursos naturais, proteção ao meio ambiente e controle de Poluição;

VIII - responsabilidade por dano ao meio ambiente, ao consumidor, a bens e direitos de valor artístico, estético, histórico, turístico e paisagístico;

(...)

( sem grifo no original)

Sobre a questão, indispensável a lição de Alexandre de Moraes:

"No âmbito da legislação concorrente, a doutrina tradicionalmente classifica-a em cumulativa sempre que inexistir limites prévios para o exercício da competência, por parte de um ente, seja a União, seja o Estado - membro, e não cumulativa, que propriamente estabelece a chamada repartição vertical, pois, dentro de um mesmo campo material (concorrência material de competência), reserva-se um nível superior ao ente federativo União, que fixa os princípios e normas gerais, deixando-se ao Estado-membro a complementação.

A Constituição brasileira adotou a competência concorrente não-cumulativa ou vertical, de forma que a competência da União está adstrita aos estabelecimento de normas gerais, devendo os Estados e Distrito Federal especificá-las, através de suas respectivas leis. Ë chamada competência suplementar dos Estados-membros e Distrito Federal ( CF, art.24, § 2°)" (Moraes, Alexandre de, Direito Constitucional. 5. Ed. Revista e ampliada São Paulo: Atlas, 1999)

Em sua justificativa, o autor do projeto ressalta que a propositura trata de questão de meio ambiente, por isso, ao nosso ver, neste ponto encontra guarida constitucional.

O mesmo art. 24 da Constituição Federal prevê a competência concorrente para o Estado legislar sobre direito urbanístico, no inciso I.

Desta forma, a obrigação de recolhimento por parte das empresas do material publicitário, quando de sua substituição, vem colaborar com a questão urbana de enchentes e alagamentos, sendo, porém, claro que a regulamentação da coleta de lixo é de competência Municipal, fato que a presente propositura não pretende regulamentar.

Contudo, a fim de aprimorar o texto, a melhor técnica legislativa, propomos a seguinte

EMENDA

1) Dê-se ao artigo 1 ° e ao parágrafo único do projeto de lei n.° 118, de 2001, a seguinte redação:

"Artigo 1° - Ficam as empresas que exploram a atividade de divulgação publicitária através de "outdoors" obrigadas ao recolhimento dos cartazes removidos e inutilizados afixados com material tóxico.

Parágrafo único - O material recolhido deve ser imediatamente encaminhado a depósito da empresa até sua remessa ao serviço de limpeza pública para incineração ou reciclagem."

2) Dê-se ao artigo 3° "caput" e ao seu § 2° do projeto de lei n.° 118, de 2001, a seguinte redação:

"Artigo 3°. -.O descumprimento do disposto no Artigo 1° implicará  em multa de 100 ( cem) UFESP's ao responsável.

"Artigo 3° - O descumprimento dó disposto no Artigo 1° implicará em multa de 100 ( cem) IIFESP's ao responsável.

§ 1º.........

§ 2° O responsável com 02 (duas) autuações que infringir novamente esta lei pagará multa de 400 ( quatrocentas) ITFESP's, por reiteração."

3) Dê-se ao artigo 4° do projeto de lei n.° 118, de 2001, a seguinte redação, renumerando-se os demais:

"Artigo 4° - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de verbas próprias consignadas no orçamento suplementadas se necessário."

Assim, não havendo, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, qualquer impedimento que obste a sua tramitação, somos favoráveis à aprovação do Projeto de lei n.° 118, de 2001, com a emenda ora apresentada.


É o nosso parecer.


a) Roque Barbiere

